
LEI MUNICIPAL Nº 4.042
Abre crédito suplementar no valor de CR$ 34.441.000,00
no Orçamento do Município.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 
credito suplementar no Orçamento do Município de Carazinho, no 
valor  de  CR$  34.441.000,00  (trinta  e  quatro  milhões, 
quatrocentos e quarenta e um mil cruzeiros) para suplementaçπo 
das seguintes verbas:

    0200 - GABINETE DO PREFEITO
    0203 - CONSULTORIA JURÍDICA

Cód. 4121.016 - Equip.e Material Permanente...  CR$     15.000,00
    0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
    0401 - GABINETE DO SECRETARIO

Cód. 3113.036 - Obrigações Patronais........... CR$  3.000.000,00
    0500 - SEC.MUN.EDUCAÇ├O, CULTURA, DESP.E TURISMO
    0505 - ENSINO FUNDAMENTAL

Cód. 3113.080 - Obrigações Patronais........... CR$  3.000.000,00
Cód. 3132.082 - Outros Serviços Encargos....... CR$  5.000.000,00

    0600 - SEC.MUN.OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇ├O
Cód. 4121.130 - Equip.e Material Permanente.... CR$  3.000.000,00
Cód. 3121.132 - Material de Consumo............ CR$  5.000.000,00
Cód. 3132.133 - Outros Serviços Encargos....... CR$  1.000.000,00

    0609 - VIAS URBANAS
Cód. 4111.140 - Obras e Instalações Urbanizaçπo CR$    200.000,00
Cód. 4112.141 - Obras de Pavimentaçπo de Ruas.. CR$ 10.000.000,00

    0700 - SEC.MUN.SA┌DE,MEIO AMB.E PROM.SOCIAL
    0702 - DPTO.MUN.ASSIST╩NCIA MEDICA

Cód. 3132.150 - Outros Serviços Encargos....... CR$    500.000,00
    1000 - SEC.MUN.DO PLANEJAMENTO
    1001 - GABINETE DO SECRETARIO

Cód. 4121.171 - Equip.Material Permanente...... CR$  1.326.000,00
    1200 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Cód. 3133.188 - Encargos Corsan,CRT e outros... CR$  2.000.000,00
Cód. 3135.190 - Encargos Auxilio Bandejπo...... CR$    300.000,00

    0101 - C∞MARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Cód. 4120.006 - Equipamento Material Permanente CR$    100.000,00

 TOTAL.......................... CR$ 34.441.000,00
Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do credito a-

berto pelo artigo anterior, a arrecadaçπo a maior do corrente 
exercício.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
b2entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE AGOSTO DE 1990

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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